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ATA DE REUNIÃO Nº 16 - SLS

 

SUBCOMITÊ DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL - SLS

 

ATA DE REUNIÃO

 
Data e horário: 12/09/25, das 9h às 10h.
Forma: híbrida, via Google Meet.
Participantes: Des. Délcio Luis Santos (presidente do SLS), Dr. Antônio Itamar de
Souza Gonzaga  (Juiz de Direito), Dr. Victor André Liuzzi Gomes  (Juiz de
Direito),  Monike Saldanha Antony (Diretora do DVIAS)  e  Thaís Fernandes
Machado (Secretária do SLS).
 
Pauta:  Acompanhamento mensal dos indicadores e projetos de Sustentabilidade
do mês de agosto e setembro.
 
Em síntese:
 

Informou-se que, de acordo com  a Resolução CNJ nº 400/2021, o
Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) deve apresentar o Relatório
Mensal de março de 2025 até 30/04/2025, por meio do sistema PLS-
JUD do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Dessa forma, foram autuados processos no SEI e encaminhados aos
setores responsáveis, com solicitação de envio dos indicadores até
25/09/2025, conforme segue: 2025/000000762-00 à DVPM,
2025/000000761-00 à SESIS, 2025/000000753-00 à SEGEP,
2025/000000756-00 à SEINF, 2025/000000724-00 à SETIC,
2025/000000764-00 à EJUD, 2025/000000735-00 à DVLTM,
2025/000000639-00 à DVCC e 2025/000000750-00 ao Arquivo.
Até 12/09/2025, todos os processos foram enviados, porém, não houve
retorno de nenhum deles. O prazo finalizará em 25/09/2025.



Foi informado que a SECOP, por meio de seu Secretário, determinou
que os processos de cobrança de indicadores destinados às diretorias
vinculadas à SECOP sejam consolidados em um único processo,
encaminhado diretamente à SECOP, que acompanhará a prestação de
informações por suas diretorias. Essa alteração será implementada a
partir de outubro de 2025.
Informou-se também que a Secretaria de Custódia recebeu os aparelhos
celulares fornecidos pela DVPM para iniciar a utilização do sistema
informatizado desenvolvido pela SETIC, com o objetivo de reduzir
impressões e o consumo de papel na unidade.
Quanto às ações em andamento, a DVPM concluiu a instalação de
painéis com monitores nas entradas dos elevadores do Fórum Henoch
Reis e prossegue com a instalação nos demais prédios. A iniciativa visa
promover a comunicação digital de informações no TJAM, reduzindo a
impressão de cartazes e comunicados afixados nas unidades.
Informou-se também que foram iniciados  os trabalhos de auditoria do
inventário de emissões de gases de efeito estufa. A empresa contratada
enviou a lista de documentos a serem fornecidos pelas unidades do
Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) para a avaliação das
informações contidas no inventário.
No que tange aos projetos previstos para setembro, destacam-se: coleta
seletiva solidária; campanha para redução do consumo de copos
descartáveis; campanha para redução de impressões; campanha para
redução do consumo de papel; card em alusão ao Dia da Amazônia;
campanha de incentivo ao uso de etanol; distribuição de coletores de
papel; compostagem de folhas secas; e curso sobre sustentabilidade na
Escola Judicial (EJUD).
Ressaltou-se, ainda, que, até 30/09/2025, em atendimento à Resolução
CNJ nº 594/2024, o TJAM deve apresentar ao Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) a implementação de três ações para redução de emissões
de gases de efeito estufa. As ações selecionadas foram: 1) aluguel de
veículos híbridos; 2) instalação de sistema de energia solar; 3)
implantação do projeto de compostagem nos prédios Ed. Arnoldo Peres
e Fórum Henoch Reis.
Por fim, designou-se a próxima reunião para o dia 24/10/2025.
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